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REF: Recurso da empresa FENIX SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES 

LTDA., referente ao Pregão Presencial 44/2022. 

 

À Procuradoria Geral do Município, 

  Sobre o recurso apresentado pela empresa FENIX SEGURANÇA E 

TRANSPORTE DE VALORES LTDA., que considera imperfeita a decisão da pregoeira. 

  I – DA TEMPESTIVIDADE 

 O presente recurso encontra-se tempestivo na forma da lei. 

II – DAS RAZÕES DO RECURSO 

            A recorrente contesta, resumidamente: 

  - Solicita que seja declarada a inabilitação da licitante HAWK SEGURANÇA 

E VIGILÂNCIA LTDA; 

  - Indica que a empresa Hawk apresentou inadequações, no balanço 

provisório (exercício de 2022) e provisões de obrigações legais impostivas não realizadas.  

  III – DA ANÁLISE DAS RAZÕES APRESENTADAS 

              A empresa FENIX SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA. 

alega que  a empresa Hawk apresentou inadequações: 

 No balanço provisório (exercício de 2022): inexistência de provisões de obrigações 

legais impositivas, férias e 13 sálarios a pagar no ano-calendário e rubricas de créditos 

de grupo irregularmente inseridas mo ativo circulante, em desalinho com as 

disposições do art. Lei 6.404/76;   

 Insuficiência dos índices contábeis de ambos os balanços (exercícios de 2021 e 

2022), inábeis a demonstrar o mínimo de Capital Circulante Líquido e Patrimonio 

Líquido, quando considerados números literais do balanço de 2021 e as mínimas 
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correções devidas no balanço de 2022, descambando ao desalinho comas exigências 

contidas nos sub-itens b.3 e b.4 do item 10 do Edital;  

           Diante dos fatos, consta que na 4ª Ata de realização do pregão presencial n° 44/2022 

– PMM, realizada em 10/01/2023, que declarou-se aberto o prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas para a empresa HAWK SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA apresentar a sua 

proposta realinhada, adequando o valor ofertado aos requisitos da Planilha da IN 05/2017, 

estando vinculada à convenção indicada em sua proposta original, sendo vedada a sua 

substituição, sob pena de desclassificação da proposta. No que tange a habilitação jurídica, 

técnica, fiscal e trabalhista, a mesma foi considerada apta, restando necessário a análise 

econômica financeira a ser realizada internamente por esta especializada. 

         Posteriormente,  na 5ª Ata de realização do PP 44/2022, realizada no dia 19/01/2023, 

foi informado aos presentes que a empresa HAWK SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA 

entregou no prazo a proposta realinhada na qual, após analisada, foram solicitadas as 

seguintes alterações: ajuste dos cálculos de adicional noturno e hora noturna reduzida, nas 

planilhas de Vigilante noturno e Supervisor noturno. Adicional Noturno: 

(Salário+Adicionais)*0,5833*0,20; Hora noturna reduzida: 

(Salário+Adicionais)*0,0833*1,20; Justificativa do valor provisionado para vale transporte 

inserido na planilha de Vigilante 44h, uma vez que o mesmo encontra-se zerado nas demais 

planilhas; Ajuste do valor de auxílio refeição na planilha de Vigilante 44h, pois o mesmo se 

encontra divergente da conferência, utilizando tanto 22, quanto 21 dias. Após novo envio da 

proposta, com as devidas justificativas e correções, a mesma foi considerada classificada.           

        No que tange a análise contábil, motivo principal do recurso em tela, pelas palavras do 

contador membro desta especializada:  

“Referente ao grupo econômico, sociedades coligadas 

ou controladas: A requerente pede para que sejam 

reclassificadas no balanço patrimonial encerrado em 

30.09.2022 os valores creditórios de   R$ 943.953,93 – 

Hawk Serviços Limpeza e R$ 301.048,12- Hawk 

Produções e Eventos demonstradas como Ativo 

Circulante no balanço para Ativo Não Realizável a 

Longo ou Não Circulante por supostamente fazerem 
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parte de grupo econômico juntamente com a empresa 

Hawk Segurança e Vigilância Ltda. 

Caracteriza-se grupo econômico quando 2 (duas) ou 

mais empresas estiverem sob a direção, o controle ou 

administração de uma delas, compondo grupo 

industrial, comercial ou de qualquer outra atividade 

econômica. Não são suficientes a mera ocorrência de 

sócios em comum ou relação de coordenação entre as 

pessoas jurídicas para se considerar grupo econômico. 

Cita ainda em seu recurso sobre o artigo 179 da lei 

6.404/76 que deverão ser classificadas no Ativo 

Realizável a Longo Prazo os adiantamentos ou 

empréstimos a sociedades coligadas ou 

controladas, o que não é o caso entre as empresas 

citadas acima. Em termos contábeis, a provisão tem o 

objetivo de admitir antecipadamente um custo ou 

despesa cuja a possibilidade de ocorrência seja grande. 

Entendo que contabilmente o reconhecimento da 

despesa, mesmo a empresa ser optante pelos 

lançamentos contábeis no regime de competência, só 

ocorra quando for efetivado o fato gerador, ou seja, o 

direito aquisitivo das férias ao completar o período de 

12 meses ou o 13 (décimo-terceiro) salário em 

dezembro. Não vejo a obrigatoriedade da empresa ter 

que fazer mensalmente a provisão dessas despesas.” 

Ou seja, especificamente nos pontos mencionados pela recorrente, não 

tiveram base para um possível aceite.  

IV – DAS DILIGÊNCIAS COMPLEMENTARES  

Para obter os resultados acima mencionados, foram solicitados diversos 

documentos comprobatórios, visando diligenciar as informações. Com isso foram 

observados pontos no que tange a saúde financeira da empresa recorrida, vejamos. 
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Nesse sentido, segue pelas palavras do contador membro desta especializada 

a análise. 

Em seus documentos apresentados em sessão pela empresa HAWK 

SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA  constam demonstrações contábeis de 2021 e 

2022. Verificou-se que apenas os relatórios de 2021 não seriam suficientes para promover a 

habilitação da mesma, no entanto ocorreu alteração no contrato social da referida empresa 

sendo apresentado os seus demonstrativos contábeis com o balanço levantado em 

30/09/2022 de acordo com o item  b.5 do instrumento convocatório.  

b.5) Se, após a data do levantamento dos 

demonstrativos contábeis, tiver havido modificações 

contratuais que importem na alteração do patrimônio 

líquido, representado pelo aumento do capital social 

com recursos não existentes no patrimônio líquido na 

data do último balanço patrimonial, será esta 

considerada, desde que homologada pela junta 

comercial e acompanhada das peças contábeis que 

reflitam essa alteração. 

Nas demonstrações contábeis apresentadas em 30/09/2022, foi comprovada 

o atendimento aos requisitos editalícios, porém, para dirimir dúvidas, esta especializada 

solicitou documentos complementares, sendo estes: alteração contratual registrada na 

JUCERJA referente ao aumento de capital, balancete de janeiro a março de 2022, 

demonstrações das mutações do patrimônio liquido (DMPL) em 30/09/2022 e livro diário 

até o dia 30/09/2022. 

Demontração das mutações do patrimônio liquido 

A empresa não apresenta o relatório conforme legislação contábil e ainda em 

comfronto com o livro diário (ainda que provisório) e balancete de 01/01/2022 a 

31/03/2022 não lança o valor de R$ 2.998.993,03 – débito de lucros acumulados e credito 

de adiantamento de lucros a sócios na DMPL. 
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Livro diário 

O livro diário apresentado, ainda que provisório, tem a sua página inicial de 

número 33. 

 Foram escolhidos em seu diário alguns lançamentos para a análise e nas 

folhas 42, 53, 57, 71 e 74 foram encontradas inconsistências nos lançamentos de retenção de 

tributos conforme a Lei 10.833/03, ou seja, a empresa simplesmente debitou RETENÇÃO 

DE TRIBUTOS ( lei 10.833/03) e creditou CONTAS A RECEBER. Ainda no mesmo diário 

na filha 141 (setembro/2022) lançamentos contábeis incompreesinveis, onde debita ATIVO 

IMONILIZADO e credita RETENÇÃO DE TRIBUTOS (Lei 10.833/03) IRRF RETIDO 

nos valoresde R$ 95.584,23 R$ 140.127,94 e R$ 205.420,50. 

Ainda mais agravante e o que provoca a inabilitação da empresa recorrente, 

é que a empresa participante tributada pelo lucro presuido não considera para fins de 

resultadao contábil os tributos PIS, CONFINS, CDLL e IRPJ no balanço e demonstração 

do resultado em 30/09/2022.  

Numa análise grosseira, a empresa dexou de imputar em seu resultado 

contábil na sua demonstração de resultado de 30/09/2022 as despesas tributárias  PIS/ 

CONFIS/CSLL que representam 6,53% da sua receita bruta de serviços apurada no valor 

de R$ 21.597.697,81, o equivalente a R$ 1.410.329,66 e 4,8% de IRPJ, equivalente a R$ 

1.036.689,50. 

Com o reconhecimento das despesas tributárias citdas acima, a empresa 

torna-se inabilitada por não atingir todos os índices do item b.2 do edital. 

DAS CONTRARRAZÕES 

 Transcorrido o prazo para contrarrazões, a empresa HAWK SEGURANÇA E 

VIGILANCIA LTDA se manifestou tempestivamente . 

   V – CONCLUSÃO 

           Considerando a matéria recursal em tela, esta especializada realizou diversas 

diligências que apontaram para o não atendimento dos requisitos de qualificação econômica 



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
financeira da empresa  HAWK SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA. Embora os 

pontos apontados pela recorrente não tenham sido suficientes para comprovar a inabilitação 

da recorrida; as diligências que foram feitas trouxeram novos fatos para esta especializada 

dividir o presente recurso no sentido de inabilitar a empresa HAWK SEGURANÇA E 

VIGILANCIA LTDA. Sendo assim, indicamos o DEFERIMENTO PARCIAL, 

especificamente quanto ao pedido, letra i;    

         Por tanto, encaminhamos o presente recurso e o submetemos à apreciação desta à 

manifestação da D. Procuradoria e após a secretaria requisitante. 

 

Em 31/01/2023. 

____________________________ 

PÂMELA PANASCO 

MAT.: 112.355 

 

 

____________________________ 

                              GUSTAVO SANTANA 

                                       MAT. 111.410 

 

 

____________________________ 

                                 MARIA TRAVASSOS 

                                                               MAT. 111.813 

 

 

        DE ACORDO 

_________________________________ 

  FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

Pregoeira 


